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PODER EXECUTIVO
LEI Nº15.705, de 27 de novembro de 2014.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A CONCEDER SUB-
VENÇÃO ECONÔMICA AOS
DESAPROPRIADOS DO PROJETO
DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL E
URBANIZAÇÃO DO BAIRRO DO
SEMINÁRIO, NO MUNICÍPIO DE
CRATO, PARA A AQUISIÇÃO DE
UNIDADES RESIDENCIAIS NO
ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA
CASA, MINHA VIDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder
subvenção econômica aos desapropriados abrangidos pelo Projeto de
Recuperação Ambiental e Urbanização do Bairro do Seminário, no
Município de Crato, cujos imóveis estejam incluídos na área declarada
de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº31. 432, publicado no Diário
Oficial do Estado, em 17 de março de 2014.

Parágrafo único. Consideram-se desapropriados os que, na forma
da lei civil, sejam proprietários ou possuidores dos imóveis.

Art.2º A subvenção econômica a que se refere o art.1º consistirá
no custeio, pelo Estado, das prestações do contrato de financiamento
para a aquisição de uma unidade residencial no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei Federal nº11.977, de 7 de
julho de 2009.

Art.3º O valor da subvenção econômica concedida pelo Estado
será limitado ao valor da diferença entre o valor total do contrato de
financiamento necessário para a aquisição da unidade residencial e o
valor da indenização recebida pela desapropriação do imóvel.

Art.4º Para a concessão da subvenção econômica a que se refere
o art.1º, o Estado poderá assumi-la como obrigação no instrumento do
contrato firmado entre a instituição financeira e o beneficiário.

Parágrafo único. O Estado poderá se comprometer a assumir a
obrigação a que se refere o caput no próprio termo de desapropriação.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 27 de novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlo Ferrentini Sampaio
SECRETÁRIO DAS CIDADES

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº146, 27 de novembro de 2014.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
Nº137, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Ficam acrescidos ao art.2º da Lei Complementar nº137,
de 23 de maio de 2014, os §§4º e 5º, com as seguintes redações:

“Art.2º...
§4º O disposto nesta Lei Complementar não se aplica aos valores

a serem repassados às unidades escolares para o atendimento do Programa
de Bolsas de Monitoria e Tutoria da Rede Estadual de Ensino, criado
pela Lei nº15.190, de 19 de julho de 2012.

§5º Os valores a serem repassados às CREDEs, SEFORs e
unidades escolares da rede estadual de ensino, quando oriundos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, desde que utilizados
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar
e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-
se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e comunidades quilombolas, nos termos da Lei Federal
nº11.947, de 16 de junho de 2009, não se submetem as determinações
do §3º deste artigo.” (NR)

Art.2º O art.6º da Lei Complementar nº137, de 23 de maio de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.6º Todas as despesas executadas à conta dos recursos
recebidos pelas CREDEs, SEFORs e unidades escolares da rede estadual
de ensino, deverão obedecer às disposições das Leis Federais nºs 8.666,
de 21 de junho de 1993 e 11.947, de 16 de junho de 2009.” (NR)

Art.3º O art.12 da Lei Complementar nº137, de 23 de maio de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.12. Excepcionalmente, os saldos financeiros
remanescentes, anteriores a vigência desta Lei, deverão compor a
prestação de contas final das CREDEs, SEFORs e unidades escolares da
rede estadual de ensino no exercício de 2014, e devolvidos à conta única
do Estado, salvo quando vinculados a despesas cuja execução se dará até
o final de janeiro do exercício de 2015 ou sejam oriundos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação – FNDE.” (NR)

Art.4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 23 de maio de 2014.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 27 de novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
DECRETO Nº31.634, de 05 de dezembro de 2014.

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE
SERVIDOR DA FUNDAÇÃO UNIVER-
SIDADE REGIONAL DO CARIRI –
URCA, PARA A FUNDAÇÃO UNIVER-
SIDADE ESTADUAL VALE DO
ACARAÚ – UVA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais conferidas nos incisos IV e VI, do art.88, da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO o art.37, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
determinar o deslocamento do servidor de uma para outra unidade ou
entidade do Sistema Administrativo, atendidos o interesse público e a
conveniência administrativa; CONSIDERANDO o Parecer nº0685/2012
da Procuradoria Geral do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a
necessidade de suprir carência de servidor para a Fundação Universidade
Estadual Vale do Acaraú - UVA, CONSIDERANDO, ainda, o disposto no
Processo Administrativo VÌPROC nº3961845/2014, DECRETA:

Art.1º. Fica removida, a pedido, a servidora MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO, que ocupa o cargo de Professor, matrícula
nº430402-1-9, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
lotada na Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA, para a
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, nos termos do
art.37, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e art.1º, parágrafo único,
da Lei nº10.276, de 03 de julho de 1979.

 Parágrafo Único. A servidora, ora removida, permanece integrada
no quadro de pessoal da Fundação Universidade Regional do Cariri -
URCA, na mesma referência, função e grupo ocupacional, mudando
apenas a sua lotação.

 Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir do dia primeiro do
mês subsequente à sua publicação no Diário Oficial do Estado.

 Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 05 de dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***


